




COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER Nº 64/2024

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021

PROCESSO Nº 001077-02.00/21-1, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
 

Os autos foram encaminhados à Comissão de Finanças e Orçamento, para examinar e se pronunciar sobre a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, relativo à prestação de contas do Poder Executivo do Município de Pejuçara, pertinentes ao exercício econômico e financeiro de 2021.
As Contas de Governo do exercício de 2021, ao serem remetidas a esta Casa, tramitam sobre os prazos regimentais, tendo ainda, observado os prazos de comunicação aos administradores do exercício financeiro de 2021, tudo em total consonância com os Princípios Constitucionais do Contraditório e Ampla Defesa, bem como, observando a publicidade e a transparência dos atos praticados durante todo o trâmite legal. 


RELATÓRIO DO TCERS

Inicialmente registra-se que não existem processos de Tomadas de Contas especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais em andamento, de responsabilidade do Gestor no exercício sob exame, versando de matéria relativa às Contas de Governo.
Trata-se do Parecer nº 21.975 do TCERS em relação as Contas de Governo do exercício de 2021.
A análise recai sobre o Processo de Contas de Governo da Administradora do Executivo Municipal de Pejuçara, Sra. Flaviana Brandemburg Basso – exercício 2021.
O processo de Contas em tela, após analisado pelo Órgão Fiscalizador competente concluiu que foram constatadas inconformidades na Gestão Fiscal e Consolidação das Contas. 
A Gestora Municipal, prestou esclarecimentos e juntou documentos, sendo estes analisados pela Supervisão competente, que manteve o apontamento.





O processo de Contas em tela, após analisado pelo Órgão Fiscalizador competente concluiu que foram constatadas inconformidades na Gestão Fiscal e Consolidação das Contas. 
Apresentado o Relatório da matéria, o Conselheiro Relator prolatou seu voto; na sequência, colocada a matéria em discussão e colhidos individualmente, os votos dos demais Conselheiros, em conformidade com os artigos 1º, §1º, da Resolução 1124/2020, e 2º da Instrução Normativa 7/2020, o voto do Relator foi acolhido.
Por todo exposto, em relação as Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Pejuçara - referente ao exercício financeiro de 2021 - se refere a falhas formais e de controle interno, com recomendações.
Nesse sentido, a Primeira Câmara, por unanimidade, por seus fundamentos jurídicos assim decidiu:
a) Emitir Parecer sob o nº 21.975, favorável com ressalvas à aprovação das Contas Anuais da Senhora Flaviana Brandemburg Basso (p.p Advogado Cristiano Alex Mattioni, OAB/RS 58.026, Administrador do Executivo Municipal de Pejuçara no exercício de 2021, com fundamento no artigo 75, inciso II, do RITCE c/c o parágrafo único do artigo 3º da Resolução TCE 1.142/2021;
b) Recomendar ao atual administrador que adote medidas de caráter preventivo e corretivo visando evitar a reincidência das falhas apontadas;
c) Cientificar do inteiro teor do Relatório e Voto do Conselheiro-Relator, bem como desta decisão, o Sistema de Controle Interno do Município;

Assim, o Tribunal de Contas do Estado resolveu aprovar com ressalvas as contas da gestora Flaviana Brandemburg Basso - exercício 2021.


VOTO DO RELATOR DA COFOR

Após analise do Processo de Contas de Governo do Poder Executivo atinente ao ano de 2021, entendo que as medidas legais cabíveis ao caso já foram adotas pela Administradora em relação aos fatos que ensejaram o Relatório de Contas, assim sou pelo voto FAVORÁVEL à aprovação das Contas de Governo de 2021.







CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEJUÇARA.

Concluímos que, dentro do amplo poder e inalienável dever de fiscalização que nos é legado pela Lei Orgânica do Município de Pejuçara e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, após minucioso exame e embasados pelo conteúdo do relatório e decisão do E. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul somos pela APROVAÇÃO das Contas do Poder Executivo Municipal de Pejuçara, referente ao exercício de 2021.



SALA DAS COMISSÕES, em 06 de junho de 2024.
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Presidente e Relator
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